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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)

RESPONSÁVEL (EIS) PELO PREENCHIMENTO DO ETP
Nome: FERNANDO GUSTAVO MOHRDIECK
Telefone: 32889465
E-mail: fernando-mohrdieck@fepam.rs.gov.br

I - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
O estado do Rio Grande do Sul através da Fundação Estadual de Proteção Ambiental Henrique Luis Roessler - FEPAM como órgão ambiental competente, conforme o Art. 8º Resolução CONAMA nº 420/2009 deve estabelecer o procedimento para determinação dos Valores de Referência de Qualidade (VRQ) para avaliação da qualidade dos solos do estado. Em atendimento, a Fepam estabeleceu, por meio da Portaria FEPAM nº 85/2014, os VRQ para 9 (nove) elementos químicos naturalmente presentes nos solos do RS, considerando as diferentes províncias geomorfológicas/geológicas; contudo definiu no Art 6º a necessidade de acreditação e complementação desses valores em prazo de 4 (quatro) anos.
Desta forma, tendo em vista o prazo transcorrido e a necessidade de complementação para atender a Resolução CONAMA nº420/2009 em sua íntegra, faz-se necessária a contratação de estudo técnico-científico para o estabelecimento dos VRQ para os solos do Estado. O estudo é imprescindível no processo de avaliação da qualidade dos solos, de áreas suspeitas de contaminação e para determinação da necessidade de ações de investigação, ou remediação, em áreas contaminadas, quantificando as concentrações das substâncias químicas naturalmente presentes, acima das quais podem existir riscos potenciais diretos ou indiretos à saúde humana.

II - PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL
O presente instrumento visa contratação de serviço técnico especializado para execução em prazo de 2 (dois) anos com possibilidade de renovação conforme previsão legal, não sendo estabelecidas contratações anuais, pois o processo se dará em contratação única. 

III – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Requisitos para contratação são estabelecidos conforme o Termo de Referência – TR anexo. Conforme segue, além das previsões legais, o contratado deve:
- possuir reconhecida expertise científica no objeto do contrato;
- possuir equipe técnica multidisciplinar com expertise em pesquisa científica no objeto do contrato: áreas da geologia, química e física do solo, estatística entre outras;
- possuir comprovada estrutura física adequada com laboratórios técnicos especificos, para atender o objeto do contrato;
- possuir estrutura compatível para a logística necessária ao levantamento de dados de campo, coleta, transporte e armazenamento, entre outros, necessários para o cumprimento do objeto do contrato;
- possibilitar acesso irrestrito do contratante às informações técnicas produzidas em todas as fases decorrentes do contrato, infraestrutura para reuniões, apresentações técnicas entre outros.

IV – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
São estimados como produtos do contrato a elaboração do plano de trabalho, relatórios parciais num total de 2 e Relatório final (1), para cada região de estudo. 

V – LEVANTAMENTO DE MERCADO
Cabe ressaltar que a FEPAM em face da especificidade do objeto de interesse não possui estrutura fisica para a definição dos VRQs. Dessa maneira elaborou um Termo de Referência - TR, com o objetivo de selecionar uma empresa para realizar o serviço. O TR é composto das diversas ações de cunho técnico-cientifico com início na coleta de dados a campo, transporte e armazenamento das amostras, processamento em laboratórios específicos para identificações e quantificações de elementos químicos de interesse, tratamento estatístico e análise técnica científica dos resultados para, por fim, definição dos valores de referência da qualidade dos solos do RS.
A metodologia a ser  ser utilizada nos estudos, deve abranger técnicas de levantamento reconhecidas cientificamente aplicáveis às  províncias geomorfológicas/geológicas do RS, incluindo  avaliação geoquímica das amostras de solos coletadas com padrão técnico e em número mínimo adequado, e  análises laboratoriais seguindo metodologias analíticas adequadas ao objetivo. . Estas são ações condizentes e factíveis no âmbito de instituições de ensino e pesquisa, como Universidades.Tais instituições contam com corpo técnico abrangente e qualificado, estrutura física para realização das análises laboratorias, estrutura de logistica, condições adequadas para ampliação do conhecimento técnico adquirido na execução do trabalho, e ainda a possibilidade de compartilhar interesse mútuo no tema e nas informações alcançadas. Estas insitituições possuem caráter de ensino, pesquisa e extensão, por consequência são detentoras de expertise técnica e capacidade científica necessária para executar o objeto em valoração condizente à qualidade pretendida.
Nesta perspectiva foram realizados orçamentos junto a insituições de ensino, públicas e privadas, objetivando a obtenção de cotação para execução do objeto. Quatro instituições de ensino - universidades, encaminharam orçamento para a realização do serviço sendo elas:
- Universidade Federal do Rio Grande do Sul através da Faculdade de Agronomia;
- Universidade de Caxias do Sul/RS;
- Universidade Federal de Pelotas/RS através da Faculdade de Agronomia Eliseu Maciel, e 
- Universidade Federal de Viçosa/MG através do Departamento de Agronomia.

VI – ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO
Os valores estimados para realização do objeto de interesse são de R$ 169.281,15 para a região 2 e de R$ 169.884,90 para região 5, encaminhados pela Universidade de Caxias do Sul.Estes foram os  menores valores apresentados conforme os orçamentos disponíveis em anexo, encaminhados por prestadores interessados seguindo o Termo de Referência.
Orçamentos:
a) Província de interesse 2
 - UCS  R$ 169.281,15
 - UFV  R$ 287.340,00
 - UFPel  R$ 243.980,00
b) Província de interesse 5
- UFRGS  R$ 210.000,00
- UCS  R$ 169.884,90
 - UFV  R$ 222.540,00
[bookmark: _GoBack] - UFPel  R$ 189.640,00

VII - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Não aplicável.

VIII – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

Em razão do objeto de interesse, definição dos VRQs para 2 (duas) regiões províncias geomorfológica/geológicas 2 e 5, o contrato poderá ocorrer por uma ou mais contratadas. 
Em ocorrendo duas contratadas, cada uma executará o estudo para a região específica conforme menor orçamento definido. No caso de, ser uma contradada para a execução de ambos estudos, cada região deverá possuir cronograma de execução independente de maneira a não ocorrer conflitos que transcorram em prejuízo na execução da outra.

IX - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
Demonstrativos dos resultados pretendidos serão baseados na execução conclusiva das ações previstas no(s) cronograma(s) de execução, parte integrante do Termo de Referência, definidos como elaboração do plano de trabalho, relatórios parciais e final.

X – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
As providências a serem adotadas pela administração, previamente à celebração do contrato, incluem a formalização do grupo técnico constíuido pela OS nº 247/2023 - DT como grupo responsável pelo acompanhamento, avaliação e fiscalização da execução do(s) contrato(s) e definição do analista FEPAM como fiscal do(s) contrato(s) sendo este o Analista – Eng. Agronônomo Fernando Gustavo Mohrdieck lotado no SELMI/FEPAM.

XI – CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES
Não foram identificadas contratações correlatas ao serviço a ser contratado.

XII – IMPACTOS AMBIENTAIS
Não ocorrente na execução do contrato.

XIII – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
Haja vista a obrigatoriendade no cumprimento legal conforme artigos 7 e 8 da Resolução CONAMA nº 420/2009 e Portaria FEPAM nº 85/2014, da complexidade técnico cientifica para cumprimento do objetivo, das limitações de infraestrutura física da FEPAM e da disponibilidade de recurso financeiro para contratação pelo Fundo Estadual do Meio Ambiente, entende-se como adequada  a contratação do serviço por definição de menor orçamento das instituições interessadas, conforme orçamentos encaminhados. Ressaltando-se que todas as insituições que demonstraram interesse na execução através do respectivo orçamento apresentam as qualificações imprescindíveis para o alcance dos resultados cientificamente comprovados.
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